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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques



EMENDA ADITIVA Nº    /2025

Projeto de Lei nº 444/2025


Acrescenta critérios ambientais para concessão do Selo Municipal de Conformidade Sanitária no âmbito do Projeto de Lei nº 444/2025, que “Institui o Programa Municipal de Regularização do Serviço de Caminhão-Pipa, assegura pontos municipais de captação, estabelece regras de regularização sanitária e ambiental de fontes alternativas de água potável, e dá outras providências”.



Art. 1º - Fica acrescido ao Art. 5° do Projeto de Lei nº 444/2025 o seguinte parágrafo:

“§2° O Selo Municipal de Conformidade Sanitária somente poderá ser concedido mediante:
I – análise de impacto ambiental da fonte;
II – comprovação de sustentabilidade hídrica;
III – inexistência de risco à recarga dos aquíferos.”

Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições do Projeto de Lei.


[bookmark: _heading=h.2et92p0][bookmark: _heading=h.tyjcwt][bookmark: _heading=h.47hifivivccg]Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2025.
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[bookmark: _heading=h.3j2qqm3]JUSTIFICATIVA
A presente emenda aditiva busca qualificar os critérios de concessão do Selo Municipal de Conformidade Sanitária, assegurando que a autorização para captação e distribuição de água por caminhão-pipa observe não apenas requisitos sanitários, mas também parâmetros ambientais mínimos, em especial quanto à preservação dos mananciais e aquíferos.
[bookmark: _GoBack]Ao exigir: (I) análise de impacto ambiental da fonte; (II) comprovação de sustentabilidade hídrica; e (III) inexistência de risco à recarga dos aquíferos, a emenda concretiza os princípios da prevenção e da precaução, previstos na legislação ambiental brasileira, e o dever constitucional do Poder Público de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações (art. 225 da Constituição Federal). A captação irregular ou mal planejada pode comprometer o equilíbrio hídrico local, reduzir a disponibilidade de água em períodos de estiagem, afetar nascentes, cursos d’água e a qualidade de vida de comunidades inteiras.
Os critérios propostos não têm caráter meramente formal: eles asseguram que o Selo Municipal de Conformidade Sanitária se torne um verdadeiro instrumento de gestão integrada da água, vinculado à capacidade de suporte dos mananciais e à proteção de aquíferos estratégicos. Dessa forma, o Município evita que o serviço de caminhão-pipa se transforme em vetor de esgotamento de fontes hídricas e de degradação ambiental, alinhando a política local de abastecimento à agenda de segurança hídrica, justiça ambiental e proteção de bens de uso comum do povo.
Portanto, a emenda fortalece o Projeto de Lei nº 444/2025, garantindo que a regularização do serviço de caminhão-pipa caminhe lado a lado com a preservação dos recursos hídricos e com a tutela dos direitos difusos da coletividade.
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